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                                                Processo Eletrônico 

 

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR 
 
 

Processo: 0047393-18.2021.8.19.0021     
Distribuído em : 08/10/2021 
Classe/Assunto: Ação Penal - Procedimento Ordinário - Associação Criminosa (Art. 288 - Código Penal); 
Corrupção Passiva (Art. 317 - Cp) 
Peça de Informação 201-90050/0913 12/07/2019  
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO e outros Réu: RAUL SIBALDO RIBEIRO e outros 
 
Autor do Fato: VINICIUS CARLOS DA COSTA - Endereço: RUA José Teodoro Ribeiro, n.º 30,  - Magé - 
RJ - CEP: 25911-201 - Tel.: (21) 995481677; RUA Azevedo, n.º 10,  - Xerém - Duque de Caxias - RJ - 
CEP: 25250-610 - Tel.: (21) 995481677 Nacionalidade Brasileira     Data de Nascimento: 06/12/1979  
Idade: 45  Filiação: Pai - Elson Bernardo da Costa    Mãe - Clementina Carlos da Costa       CPF: 
08594093764   RG: 122878929 Emissor: IFP/DETRAN    
Alcunha:  
 
 
 
 Eu, Fatima Gomes dos Santos - Encarregado pelo Expediente - Matr. 01/16921 
CERTIFICO, a pedido de parte interessada, que revendo em meu poder e em cartório os autos da ação 
de Ação Penal - Procedimento Ordinário - Associação Criminosa (Art. 288 - Código Penal); Corrupção 
Passiva (Art. 317 - Cp), distribuída a este juízo em 08/10/2021, por intermédio do Distribuidor de Duque 
de Caxias, registrada sob o nº 0047393-18.2021.8.19.0021,   que    os    autos    encontram-se    
em    fase  
de instrução e julgamento, que não há sentença de mérito prolatada até a presente data, que foi sucitado  
conflito  de  competência,em  deles consta(m) a (s) peça(s) que se segue(m) em  folha(s), 
devidamente conferida(s) com a(s) peça(s) constante(s) dos referidos autos e que desta fica(m) fazendo 

parte integrante, para os devidos fins. O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ E, para constar, lavrei a 

presente, que vai por mim assinada. Duque de Caxias, 25 de junho de 2025.  
 

 
 
 

Fatima Gomes dos Santos - Encarregado pelo Expediente - Matr. 01/16921 
 
 

Código de Autenticação: 4IC6.HQTZ.UPPN.AJ94 
Este código pode ser verificado em: (www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos) 

 




		2025-06-25T15:29:46-0300
	TJ-RJ




